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Ata de Reunião Ordinária nº 7/2018
Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Arlei Tomazoni, Edivan Baron, Rosani do Nascimento, Flávio Habitzereiter e Vinicius Araújo, integrantes das Comissões de Constituição, Redação e Bem-Estar Social e de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: A vereadora Rosani do Nascimento, Relatora da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, fez a leitura da ata da reunião realizada no dia 22 de março de 2018 – votação: aprovada. RELAÇÃO DA MATÉRIA DISTRIBUÍDA PARA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL: projeto de lei nº 14/18 – Dispõe sobre o parcelamento do solo para o chacreamento de sítios de recreio no Município de Três Passos. A Procuradora jurídica salientou que o presente projeto está em analise ainda, tendo em vista as alterações que o Executivo Municipal ficou de enviar a esta Casa Legislativa. A Comissão decidiu por esperar as referidas alterações até que se possa colocar o mesmo à votação. projeto de lei nº 20/18 – Revoga Leis Municipais que autorizavam o Município a firmar convênio com entidades e organizações da sociedade civil. A Procuradora Jurídica explicou que o projeto tem como objetivo apenas a revogação de Leis Municipais que autorizavam o Município a firmar convênio com entidades e organizações da sociedade civil, em vista da entrada em vigor da Lei Federal nº 13.019 e opinou pela viabilidade técnica e jurídica da tramitação do mesmo. A comissão acatou o parecer jurídico e colocou o projeto para votação na próxima semana. projeto de lei nº 24/18 – Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 4.156, de 11 de junho de 2008. A Procuradora jurídica disse que tecnicamente o projeto não estaria viável para ir a votação, mas que a questão do interesse público cabe aos Vereadores analisar. A Procuradora do Executivo Municipal relatou que a Administração recebeu a manifestação da Câmara quanto a questão da paridade e repassou para o conselho analisar. O projeto ficará ainda em análise nas Comissões, aguardando o retorno do Executivo Municipal. projeto de resolução nº 1/18 – Altera a Resolução nº 6, de 16 de dezembro de 2003 (Regimento Interno). A procuradora jurídica explicou que o projeto regulamenta o orçamento impositivo e a Tribuna Popular e opinou no sentido de aguardar o parecer técnico do IGAM, entidade que presta assessoria jurídica à Câmara. RELAÇÃO DA MATÉRIA DISTRIBUÍDA PARA A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL: projeto de lei nº 19/18 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.288, de 12 de setembro de 2017. A Procuradora Juridica da Câmara explicou que o presente projeto está apto tecnicamente para tramitar, cabendo aos Vereadores formar o juízo definitivo de valor, quanto à excepcionalidade e emergencialidade da contratação pretendida. O Prefeito Municipal, José Carlos Anziliero Amaral, compareceu na reunião das comissões e esclareceu os motivos das vagas existentes. A Comissão acatou a orientação técnica e colocou o projeto para votação na próxima semana. Projetos de lei nºs 21/18, 22/18 e 23/18 – Autorizam a contratação emergencial de um eletricista, dois pintores e dois pedreiros. A procuradora Jurídica da Câmara discorreu que encaminhou algumas observações ao Poder Executivo a fim de que prestem melhores esclarecimentos para que a presente comissão possa embasar a questão do mérito no que tange a excepcionalidade e emergencialidade das contratações. A Procuradora do Executivo Municipal ressaltou o presente projeto visa a contratação de profissionais para serviços pontuais, para casos específicos, citando como exemplo a reforma da calçada e do muro localizados na parte lateral do Prédio da Prefeitura Municipal. A Comissão deu parecer favorável para que o projeto seguisse a tramitação legal na próxima sessão. projeto de lei complementar nº 2/18 – Altera a Lei Complementar Municipal nº 1/91, que estabelece o Código Tributário do Município de Três Passos. A Procuradora Jurícida explicou que o presente projeto visa coibir o exercício irregular do vendedor ambulante de Três Passos. Afirmou que não exixte nenhum vicio de iniciativa e que o projeto está apto juridicamente para ir a votação na próxima sessão. Este projeto a Procuradora do Executivo pediu para enviar cópia do mesmo, para ter ciência e se manifestar a respeito. O projeto ficará ainda em análise nas Comissões. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de lei ordinária nºs 19/18, 20/18, 21/18, 22/18  e 23/18. A gravação desta reunião ficará arquivada em formato de áudio mp3 e disponível por sete dias no site da Câmara Municipal – www.trespassos.rs.leg.br, bem como na Secretaria desta Casa Legislativa pelo período de 1 (um) ano, conforme determina a Resolução nº 1/2014. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada por todos os membros das Comissões Permanentes.
Comissão de Constituição e Redação:

Presidente: Edivan Baron ____________________________

Relatora: Rosani do Nascimento__________________________
Comissão de Orçamento e Finanças:

Presidente: Vinicius de Araújo__________________________

Vice-Presidente: Flávio Habitzereiter____________________
Relator: Arlei Tomazoni___________________________
Estado do Rio Grande do Sul


Câmara Municipal de Três Passos


Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social


Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural








